
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E
INFORMÁTICA

REQUERIMENTO NO      , DE 2009

(Do Srs. Eduardo Gomes e Otávio Leite)

Requer a realização de Audiência
Pública para discutir aspectos relativos ao
funcionamento das lan-houses.

Senhor Presidente:

Requeiro, com fundamento no art. 255 do Regimento

Interno, a realização de uma Audiência Pública nesta Comissão para

discutirmos aspectos relativos ao funcionamento das lan-houses.

Para a Audiência deverão ser convidadas os seguintes

especialistas:

- Mário Brandão - Associação Brasileira dos Centros de

Inclusão Digital;

- Ronaldo Lemos - Fundação Getúlio Vargas;

- Representante da Lan House Conjunto Antares (RJ);

- Rafael Maurício - Batismo Digital - Rio Grande do

Norte;

- Rodrigo Mesquita – Casa de Cultura Digital - (SP);

- Oswaldo Gouveia  - Rede Peabirus - (MG).
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JUSTIFICAÇÃO

O Brasil já conta com mais de noventa mil lan-houses em

operação. As lan-houses são pequenos estabelecimentos que dispõem de uma

série de computadores interligados à Internet, e comercializam o tempo de uso

desses equipamentos aos seus clientes e usuários. Essa atividade vem

apresentando ritmo impressionante de crescimento, contribuindo de forma

significativa para o processo de inclusão digital no Brasil.

Ocorre que muitas ainda estão operando na

informalidade, sem apoio das instituições públicas, e que funcionam como

meros comerciantes de conexão. O desafio que se coloca é transformar tais

pontos em centros de distribuição de cultura digital, de acesso à serviços

digitais, com ambiente profissionalizado e apoio de governos municipais,

estaduais e federal.

Nesse sentido, consideramos importante chamar a esta

Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática os principais

atores deste segmento, a fim de debatermos os problemas que essa

importante atividade vem enfrentando, para que formulemos políticas públicas

e ações legislativas para sua solução.

Sendo assim, pedimos o apoio dos Parlamentares desta

Comissão para a aprovação deste Requerimento.

Sala da Comissão, em        de                            de 2009.

Deputado EDUARDO GOMES                                  Deputado OTÁVIO LEITE
                    Presidente    PSDB/RJ
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